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                                                    Comunicação Externa

As intimações em fase de investigação têm como objetivo ouvir as 

pessoas afetadas, garantindo todos os seus direitos

O Conselho de Administração ratifica o apoio à gestão 

da direção da Iberdrola no Caso Villarejo

Considera devidamente cumpridas as obrigações estabelecidas no Sistema de 
governança e sustentabilidade da Empresa e nas recomendações do Código de boa 
governança das empresas listadas
 

Bilbau, 24 de maio de 2021

No dia de hoje recebeu-se Decisão Judicial com data de 23 de junho de 2021 proveniente do 

Tribunal Central de Instrução n.º 6 que tramita o Inquérito 96/2017 (Peça Separada 17) do 

Caso Tándem (também denominado Caso Villarejo), através do qual se estabelece a intimação 

na condição de investigados em tal processo de Fernando Becker e Rafael Orbegozo, 

ex-funcionários da Iberdrola, e de Francisco Martínez Córcoles, diretor-geral dos Negócios 

(Business CEO), e Ignacio Sánchez Galán, presidente e CEO da Iberdrola. Cabe recordar que 

essas intimações ocorrem na fase instrutória (fase de investigação preliminar) e têm como 

objetivo ouvir as pessoas afetadas, garantindo todos os seus direitos.

Devido às notícias e informações que apareceram nos meios de comunicação, os órgãos 

sociais, a Comissão Executiva Delegada e o próprio Conselho de Administração da Iberdrola, 

avaliaram a situação e seu impacto na Companhia. Portanto, nesse sentido, tal como foi 

informado mediante comunicado à Comissão Nacional do Mercado de Valores da Espanha 

(CNMV) e ao próprio tribunal no último dia 25 de maio, a Comissão Executiva Delegada fez 

constar que, desde o primeiro momento e de forma contínua, o Conselho de Administração e 

as Comissões da Iberdrola atuaram em conformidade com o Sistema de governança e 

sustentabilidade, promovendo todas as atuações necessárias para o total esclarecimento dos 

fatos a partir das informações que tomou conhecimento a cada momento, assim como 

trasladou tais atuações às autoridades judiciais.

Do mesmo modo, tal como também consta na referida comunicação à CNMV para uma melhor

proteção do interesse da Iberdrola e sobre a base da confirmação das conclusões alcançadas 

nas investigações internas realizadas e em consonância com seu objetivo de enviar ao tribunal 

qualquer informação relevante, estabeleceu-se colocar à disposição do Tribunal Central de 

Instrução nº 6 todos os administradores e funcionários da Iberdrola para que, à medida que 

considere necessário e assim que possível, compareçam para proporcionar seu testemunho e,

dessa maneira, facilitar a finalização da investigação em curso. A referida decisão foi 

oportunamente comunicada na mesma data ao Tribunal Central de Instrução nº 6. As 
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intimações recebidas são uma via para esclarecer uma investigação na qual a Iberdrola tem 

atuado com a máxima transparência desde o primeiro momento.

Finalmente, a Comissão Executiva Delegada fez constar de forma expressa que, de acordo com

as conclusões da investigação interna e do relatório ‘forensic’ independente solicitado à PwC, 

não se evidenciou a realização de nenhum tipo de ilegalidade ou irregularidade nem 

nenhuma conduta inapropriada (nem nenhum indício de sua possível prática) por parte dos 

membros do Conselho de Administração nem da Alta Direção em relação aos fatos do 

denominado Caso Villarejo.

Considerando todos os antecedentes e, em particular, a completa investigação interna 

realizada, o relatório ‘forensic’ realizado pela PwC, o acompanhamento exaustivo e a 

detalhada informação recebida ao longo de todo esse processo pelo Conselho de 

Administração e por suas Comissões, além da avaliação contínua efetuada pelos órgãos sociais 

da situação e atuação das pessoas envolvidas, estabeleceu-se considerar devidamente 

cumpridas as obrigações estabelecidas no Sistema de governança e sustentabilidade da 

Empresa e nas recomendações do Código de boa governança das empresas listadas se algum

membro do Conselho de Administração fosse chamado como investigado no processo penal, 

sem considerar necessária a adoção de qualquer medida e ratificando o apoio à gestão 

realizada.

A Empresa continuará monitorando, na aplicação de seu Sistema de governança e 

sustentabilidade, a evolução do Caso Villarejo e prestando sua absoluta colaboração à 

Administração da Justiça visando conseguir, com a maior brevidade possível, o total 

esclarecimento dos fatos investigados.


